
  
 

DESVIO DE FUNÇÃO 

 
Portal do Conhecimento/ Sumulas / Sumulas do TJRJ e Tribunais Superiores 
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RECONHECIDO O DESVIO DE FUNÇÃO, O SERVIDOR FAZ JUS ÀS DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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